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R E P U B L I C A Ç Ã O 
 

LEI Nº 716/2018 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Ariranha 
do Ivaí para o Exercício de 2018 e dá outras providências. 

  
A Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, AUGUSTO APARECIDO 

CICATTO, prefeito municipal, sanciono a seguinte 
L E I  

Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 
orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2018. 

  
Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Ariranha do Ivaí, para o 

exercício de 2018, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 39.000,00 (Trinta e nove mil Reais), 
mediante as seguintes providências: 

 
I - SUPLEMENTAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

10.001 DEPARTAMENTO DE SERVIÇO SOCIAL  

10.001.08.122.0401.2053 Atividades do Gabinete do Secretário da Assistência 
Social 

 

4.4.90.52.00.00 – 794 Equipamentos e Material Permanente 39.000,00 

T O T A L .........: 39.000,00 

Art. 3º - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de 
recursos o citado no § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 

 
I – EXCESSO DE ARECADAÇÃO 

RECEITA ESPECIFICAÇÃO VALOR 

2.4.2.8.10.9.1.00.00.00.00.00. Outras Transferências de Convênio dos Estados – 
Principal. 
 

39.000,00 

TOTAL  39.000,00 

Art. 4º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos três dias do mês de abril de dois mil e 
dezoito (03/04/2018). 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito  
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R E P U B L I C A Ç Ã O 
 

DECRETO Nº 064/2018 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de 
Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2018 e dá outras 
providências. 
  

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Municipal nº 716/2017 de 03 de 
abril de 2018, resolve e, Decreta o seguinte: 

D E C R E T A   
Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial 

no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2018. 
  
Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Ariranha do 

Ivaí, para o exercício de 2018, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 39.000,00 (Trinta e nove mil Reais), 
mediante as seguintes providências: 
I - SUPLEMENTAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

10.001 DEPARTAMENTO DE SERVIÇO SOCIAL  

10.001.08.122.0401.2053 Atividades do Gabinete do Secretário da Assistência 
Social 

 

4.4.90.52.00.00 – 794 Equipamentos e Material Permanente 39.000,00 

T O T A L .........: 39.000,00 

Art. 3º - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
I – EXCESSO DE ARECADAÇÃO 

RECEITA ESPECIFICAÇÃO VALOR 

2.4.2.8.10.9.1.00.00.00.00.00. Outras Transferências de Convênio dos Estados – 
Principal. 
 

39.000,00 

TOTAL  39.000,00 

Art. 4º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos quatro dias do mês de abril de dois 

mil e dezoito (04/04/2018). 
Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito  
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